O conecta-Tcu

Deter minagdes e Recomendagdes

Acoérdéo: 1372/2025-PL
NUmero processo deliberacdo: 009.980/2024-5 NuUmero processo monitoramento:
Situacao do item: Disponibilizado para UJ

Texto do item:

Recomendac&o a Orgdo/Entidade: Ministério do Planejamento e Orcamento: 9.1. recomendar, com fundamento no art. 250, Ill, do RITCU c/c o
art. 11 da Resolucéo - TCU 315/2020, a adoc¢éo das seguintes providéncias:9.1.9. as organiza¢fes auditadas, quanto a questao 5.2. (Tabela 6
peca 949, p. 20), que adotem de medidas para aprimoramento da conformidade do tratamento dos dados pessoais coletados, considerando
0s critérios previstos na Lei 13.709/2018, art. 5°, inciso XVII, art. 6°, em especial incisos I, Il e lll, e arts. 7°, 37, 38 e 40, bem como na norma
ABNT NBR ISO/IEC 27701:2019, itens 7.2.1 (Identificacdo e documentacéo do propdsito), 7.2.2 (Identificacdo de bases legais), 7.2.5 (Avaliagcao
de impacto de privacidade), 7.2.8 (Registros relativos ao tratamento de dados pessoais), 7.4.1 (Limite de coleta) e 7.4.7 (Retencao).

Acérdao: 1326/2025-PL
NUmero processo deliberagédo: 008.437/2025-4  NUmero processo monitoramento:
Situacao do item: Disponibilizado para UJ

Texto do item:

Recomendacéo a Orgdo/Entidade: Ministério do Planejamento e Orcamento: 9.2. recomendar:9.2.3. & Casa Civil da Presidéncia da Republica,
ao Ministério da Fazenda e ao Ministério do Planejamento e Orcamento que avaliem a conveniéncia e oportunidade de que seja inserido nos
futuros Projetos de Lei Orcamentaria Anual (PLOAS), a fim de minimizar o impacto da variacao da taxa de cambio sobre o orcamento para
despesas discricionarias realizadas no exterior pelo Ministério das Relagdes Exteriores, normatizacéao, a titulo de exemplo, no sentido de que
na hipétese de depreciacdo do real frente ao dolar superior a 5% em relacdo a taxa de cambio constante do PLOA do referido ano, as
dotagcdes orcamentérias do Ministério das Relac6es Exteriores destinadas as despesas discricionarias executadas no exterior seréo
corrigidas, nos meses de setembro e de novembro, em equivaléncia a variagdo cambial apurada no periodo, respeitado o limite disposto no
artigo 3°, inciso |, da Lei Complementar 200, de 30 de agosto de 2023 (declarac&o de voto do Ministro Vital do Régo);



O conecta-Tcu

Deter minagdes e Recomendagdes

Acodrdéo: 637/2025-PL

NUumero processo deliberacdo: 021.558/2022-1  NUmero processo monitoramento:

Situacé&o do item: Aguardando analise TCU

Texto do item: )

Recomendacédo a Orgdo/Entidade: Ministério do Planejamento e Orgcamento: 9.2. recomendar ao Ministério da Fazenda e ao Ministério do

Planejamento e Orgcamento que avaliem a oportunidade, a conveniéncia e a possibilidade orcamentéria de realizar concurso publico para o
preenchimento de cargos no ambito da Susep, de modo que a referida entidade possa cumprir de maneira efetiva as suas atribui¢cdes legais;

Acérdao: 531/2025-PL

NUmero processo deliberagcdo: 022.064/2024-9  NUmero processo monitoramento:

Situacéo do item:

Texto do item: ) ) y

Determinacédo a Orgao/Entidade: Cientificacdo a Orgédo/Entidade AO ORGAO: Ministério do Planejamento e Orcamento: 9.4. informar a Casa

Civil da Presidéncia da Republica, a Camara dos Deputados, ao Senado Federal, ao Ministério da Fazenda e ao Ministério do Planejamento e
Orcamento, de modo a prevenir riscos e corrigir desvios capazes de afetar o equilibrio das contas publicas, nos termos do art. 1°, § 1°, da Lei
Complementar 101/2000, que, no 2° quadrimestre de 2024, os montantes da divida consolidada liquida e da divida mobiliaria ultrapassaram

os limites propostos, respectivamente, pelas Mensagens 1.069 e 1.070/2000 do Presidente da Republica, visto que a Divida Consolidada
Liquida e o montante da Divida Mobiliaria corresponderam a 517,49% e a 702,19% da RCL, respectivamente;

Acordao: 275/2025-PL
Nimero processo deliberacao: 007.523/2024-6  NUmero processo monitoramento:

Situacao do item: Disponibilizado para UJ



O conecta-Tcu

Deter minagdes e Recomendagdes

Texto do item:

Recomendacéo a Orgdo/Entidade: Ministério do Planejamento e Orcamento: 9.1. recomendar ao Ministério do Planejamento e Orgamento,
com fundamento no art. 250, inciso Ill, do Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resoluc¢&o-TCU 315/2020, com base no inciso | do art. 13
da Lei 14.802/2024 e o inciso IV do art. 4° do Decreto 9.203/2017, no exercicio de suas competéncias estabelecidas nos incisos IV e VIl do art.
1°do Anexo | do Decreto 11.353/2023, que:9.1.1. coordene uma analise detalhada das entregas do PPA 2024-2027 relacionadas a incluséo e
sustentabilidade rural, de forma integrada com o Ministério do Desenvolvimento Agréario e Agricultura Familiar, o Ministério do Meio
Ambiente e Mudanca do Clima, o Ministério do Desenvolvimento, Indistria, Comércio e Servi¢os, o Ministério dos Povos Indigenas, o
Ministério da Integracdo e do Desenvolvimento Regional e o Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome,
visando a:9.1.1.1. identificar a extenséo das sobreposic8es e duplicidades existentes nas entregas dos ministérios;

Acérdao: 275/2025-PL
Nimero processo deliberagcdo: 007.523/2024-6  NUmero processo monitoramento:
Situacdo do item: Disponibilizado para UJ

Texto do item:

Recomendacéo a Orgdo/Entidade: Ministério do Planejamento e Orcamento: 9.1. recomendar ao Ministério do Planejamento e Orcamento,
com fundamento no art. 250, inciso Ill, do Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resoluc¢&o-TCU 315/2020, com base no inciso | do art. 13
da Lei 14.802/2024 e o inciso IV do art. 4° do Decreto 9.203/2017, no exercicio de suas competéncias estabelecidas nos incisos IV e VIl do art.
1° do Anexo | do Decreto 11.353/2023, que:9.1.1. coordene uma anélise detalhada das entregas do PPA 2024-2027 relacionadas aincluséo e
sustentabilidade rural, de forma integrada com o Ministério do Desenvolvimento Agréario e Agricultura Familiar, o Ministério do Meio
Ambiente e Mudanca do Clima, o Ministério do Desenvolvimento, Indistria, Comércio e Servicos, o Ministério dos Povos Indigenas, o
Ministério da Integracdo e do Desenvolvimento Regional e o Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome,
visando a:9.1.1.2. promover as corre¢cdes e 0s aperfeicoamentos necessarios no proximo ciclo de revisdo do PPA;

Acordao: 275/2025-PL

Nimero processo deliberagcdo: 007.523/2024-6  NUmero processo monitoramento:



O conecta-Tcu

Deter minagdes e Recomendactes

Situacao do item: Disponibilizado para UJ

Texto do item:

Recomendacéo a Orgdo/Entidade: Ministério do Planejamento e Orcamento: 9.1. recomendar ao Ministério do Planejamento e Orgamento,
com fundamento no art. 250, inciso Ill, do Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resoluc¢&o-TCU 315/2020, com base no inciso | do art. 13
da Lei 14.802/2024 e o inciso IV do art. 4° do Decreto 9.203/2017, no exercicio de suas competéncias estabelecidas nos incisos IV e VIl do art.
1°do Anexo | do Decreto 11.353/2023, que:9.1.2. fortaleca a funcéo dos objetivos estratégicos e os indicadores-chave nacionais, em especial
0 objetivo 2.4 (promover a industrializacdo em novas bases tecnoldgicas e a descarbonizacao da economia), como elo entre as dimensdes
estratégica e tatica do Plano Plurianual 2024-2027, por meio de medidas que incluam, entre outras, a revisdo da vinculacao de cada programa
finalistico aos objetivos estratégicos;



